DECRETO Nº 13052/2016


Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 1.776.488,84 e dá outras providências.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - PR, no uso de suas das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2042/2015 – LOA


DECRETA


Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 1.776.488,84 (um milhão, setecentos e setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), provenientes dos excessos abaixo relacionados, de acordo, com as especificações a seguir: 

04; SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE TURISMO; Acréscimo; 146.250,00
04.002; DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; Abertura
22.695.0009.2018; AÇÕES DO FUMTUR - FUNDO DO TURISMO; Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES
551; 00745; CONTRATO 1010590/2013 - MINISTERIO DO TURISMO
06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.007; DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
26.782.0003.2062; FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1990; 00013; Arrecadação Estacionamento Rotativo R$ 150.000,00
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO; Abertura
12.361.0019.1074; CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES
2501; 00132; PAR Nº 17620/2013 - SALAS DE AULA R$ 69.000,00
08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO
3183; 00303; Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) R$ 200.000,00
08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚD
3.3.90.34.00.00; OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS 
3191; 00303; Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) R$ 200.000,00
08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3201; 00303; Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) R$ 60.000,00
08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3222; 00303; Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) R$ 500.000,00
08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3254; 00316; ESTR DE UNID DE ATENÇÃO ESP EM SAÚDE R$ 153.820,00
08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3252; 00948; EST REDE DE SERV DE ATEN BÁS-PROP 088894550001140-02 R$ 125.043,84
09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
09.003; DEPARTAMENTO DE OBRAS; Abertura
15.451.0024.2127; ATIVIDADES DO DEPTO DE OBRAS
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES
4081; 00944; CONTRATO 789469/2013-PROC 1008243-82/2013 M CIDADES R$ 172.375,00

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão da utilização do excesso de arrecadação de fontes de recursos vinculados, acima descritas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à partir de 01 de julho de 2016.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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